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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 371t99-17 1" Alteração

o INSTITUTo nr rnorrçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autonza a'.

INTERESSADo: Cerâmica Montemar lndústria e Serviços de Coleta de Resíduos
Ltda.

ENDEREÇo nARA connrspoxoÊxcrl: Estrada Manoel Urbano, km 3ô, Centro, lranduba
-AM

CNPJ/CPF: 34. 560.888/000'í -39

Fonr: (92) 98121-0079

REGrsrRo No IPAAM: 1007.0204

ArrvrDADE: lndústria de Produtos Minerais não Metálicos

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Estrada Manoel Urbano, km 36, Centro,

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de material cerâmico (tijolos).

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADlnon:Médio PoRrE:Médio

PRÂzo DE vALTDADE DEsrA LIcErçl: 442 nt,ls.

lranduba - AM

Atençâo:
. Esta licetrça é coDposta dc 15 restrições e/ou condições constântes no verso, cujo não

cumprimento/âtctrdimcnto sujcitsrá 8 sua invalidaçio e/ou as penalidades previstas em trormas.
. Esta licetrça não comprova trem snbstitüi o docümetrto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve permanecer na localizáção de atividad€ e expostâ dc formâ visível (frente e verso).
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INscRrÇÃo Esrloulr-: 04. 1 98.526-5

Fu: (92) 3232-4278

PRocESso Ns: 01 41 80 12022-88
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twitter.com/lpaemAMl
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Íacebook.com/@ipaamAM



RESTRIçÔES E/OU CONDIçOES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LO N'371/99-r7 l'Altersçâo

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 <le julho
de 2012l.

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida nunI Praz o
é24 demínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme at.23, da Lei n'.3.785 d

julho de 2012;
3. A presente Licença esül sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n". 014180/2022-88.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença

implicará na sua automiítica invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade consüante na
mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigi{o pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Movimentar, arÍnazenar e transportâr matéria prima florestal (resíduo e leúa) somente
via sistema DOF (Documento de Origem Florestal);

8. 08. Manter registro da utilização de biomassa como fonte de calor;
9. 09. Fica terminantemente proibida a utilização de outra fonte de energia nos fomos

que não sejam as descritas no cadastro de atividades;
10. Segregar, acondicionar, armazenar, tÍansportaÍ e dar destinação ambientalmente

adequada aos resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR
10.00412004, devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

I l. Apresentar semestralmente o relatório de emissões atrnosfericas, contendo a

caracleização e quantificação dos poluentes gerados no processo produtivo do
empreendimento, de acordo com o estabelecido na Resolução CONAMA n." 382/06;

12. Apresentar em semestretnente relatórios de controle de materiais refugo de madeira (
volume) usado para queima;

13. Apresentar quando da solicitação da Renovação da Licença de Operação. o adastro
Específico da Atividade atualizado (modelo IPAAM).

14. Esta Licença autoriza o transporte rodoviiírio de carga para tijolos e paletes, clusivo
pelos veículos de placas: NOR 7648 e JXL 5826.

l5.A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
IPÀdM, para autorização da atividade a que a mesma se refere


